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22º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
013/2017 CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA 
SERVICE ITORORO EIRELI, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida 
Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, 
com inscrição no CNPJ/MF nº. 04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por sua Secretária de Administração, DEBORA MORAES GOMES, brasileira, 
residente e domiciliada em Belém, capital do Estado do Pará, portadora da carteira de identidade nº. 
1602961/SSP/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº.257.584.702-87, designada pela Portaria nº. 450/2021-
GP de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2021, e de outro 
lado, a empresa SERVICE ITORORO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.765.290/0001-52, com 
endereço na Travessa Castelo Branco, nº. 2121, Bairro Guamá, CEP: 66063-000, Belém/PA, telefone 
(91) 3366-0798 / 0784 / 0777, e-mail:  serviceitororo@gmail.com, contrato@serviceitororo.com, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
ROBERTO MARQUES ALVES, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 5915382 PC/PA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 055.900.512-15, residente e domiciliado em Belém /PA, perante as 
testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente Termo Aditivo, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a repactuação dos valores praticados no contrato nº 

013/2017 em virtude do registro (PA000067/2021) do Ministério do Trabalho e Emprego  MTE, em 
05/02/21, da Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022, que reajusta o piso salarial da categoria em 
5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), qual também majora o valor do Vale 
alimentação, passando para R$ 19,82 (dezenove reais e oitenta e dois centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A alteração contratual de que trata este instrumento é fundamentada no artigo 65, inciso II, 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  DO VALOR 

Considerando a os termos da Convenção Coletiva 2021/2022, a atualização do vale-
alimentação e retroatividade dos efeitos até 01/01/2021, o valor contratado passa ser praticado 
conforme a tabela abaixo e a seguir discriminado: 
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a) Período de 01/01/2021 a 27/01/2021  
a.1) O valor anual/global do contrato é de R$ 10.297.662,28 (dez milhões, duzentos e 

noventa e sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte oito centavos);  

a.2) O valor mensal do contrato é de R$ 858.138,52 (oitocentos e cinquenta e oito mil, 
cento e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos);  

a.3) O valor anual destinado exclusivamente ao pagamento de mão de obra é de R$ 
10.227.662,28 (dez milhões duzentos e vinte sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte oito 
centavos);  

a.4) O valor mensal destinado a mão de obra é de R$ 852.305,19 (oitocentos e 
cinquenta e dois mil, trezentos e cinco reais e dezenove centavos);  

a.5) O valor anual destinado ao pagamento de diárias é de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais);  

a.6) O valor mensal destinado a Diárias é de R$ 5.833,33 (cinco mil, oitocentos e trinta 
e três reais e trinta e três centavos).  

 

b) Para o Período de 28/01/2021 a 01/04/2022 (considerando o acréscimo do 19º Termo 
Aditivo): 

b.1) O valor anual/global do contrato é de R$ 10.430.190,64(dez milhões, quatrocentos 
e trinta mil, cento e noventa reais e sessenta e quatro centavos) ;  

b.2) O valor mensal do contrato é de R$ 869.182,55 (oitocentos e sessenta e nove mil, 
cento e oitenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);  

b.3) O valor anual destinado exclusivamente ao pagamento de mão de obra é de R$ 
10.227.662,28 (dez milhões duzentos e vinte sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte oito 
centavos);  

b.4) O valor mensal destinado a mão de obra é de R$ 863.349,22 (oitocentos e 
sessenta e três mil, trezentos e quarenta e nove reais e vinte e dois centavos);  

b.5) O valor anual destinado ao pagamento de diárias é de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais);  

b.6) O valor mensal destinado a Diárias é de R$ 5.833,33 (cinco mil, oitocentos e trinta 
e três reais e trinta e três centavos). 

 
CLÁUSULA QUARTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação:  

 Programa de Trabalho: 02.122.1421.8659 / 02.122.1421.8669 / 
02.122.1421.8670;  

 Fonte 0118;  
 Elemento de despesa 339037. 

 
CLÁUSULA QUINTA  DA PUBLICAÇÃO 

O presente termo aditivo será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em 
conformidade com o artigo 28, § 5º, da Constituição do Estado do Pará, sendo que o CONTRATANTE 
providenciará sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
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CLÁUSULA SEXTA  DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem 
com o presente aditamento.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes, na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas. 

Belém, 25 de maio de 2021. 

 

 

 
DÉBORA MORAES GOMES 

Secretária de Administração do TJPA 

 

 

 

ROBERTO MARQUES ALVES 
Service Itororó 

 

Testemunhas: 

Nome:_____________________________ 

CPF nº____________________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF nº____________________________ 
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15
Natália Pinto Barbalho

002.813.162-28 700.496.292-04

Mauricio Otávio de Almeida Junior
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